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REGULAMENTO ELEITORAL 

ELEIÇÕES CONSELHO TUTELAR 2009
I – DA FORMA DO REGISTRO DOS CANDIDATOS A MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
Art. 1º - Este Regulamento Eleitoral tem por fim, proporcionar igualdade de tratamento a todos os candidatos inscritos para o processo eleitoral destinado ao preenchimento dos cargos do Conselho Tutelar de Toledo - Paraná.

Art. 2º - Não será permitida boca de urna dentro do local de votação, bem como nos arredores do local de realização.

Art. 3º - É terminantemente proibido aos candidatos o recebimento de qualquer recurso, bem, auxílio, subvenção, prestação gratuita de serviços, de terceiros, pessoas naturais ou jurídicas, para fins de promoção de candidatura, propaganda, pagamento de despesas do candidato, de correligionários, simpatizantes, transporte destes ou de eleitores, fornecimento de alimentação ou distribuição de brindes, sob pena de exclusão do processo eleitoral e de perda do cargo, mesmo que já empossado.

Art. 4º - As cédulas eleitorais serão confeccionadas pelo CMDCA.

Art. 5º - Aplica-se no que couber, o disposto na legislação eleitoral em vigor, quando ao exercício do sufrágio e apuração dos votos.

Art. 6º - Cada mesa receptora de votos deverá ser composta de pelo menos 02 (dois) membros previamente designados pela Comissão Eleitoral, ouvido o Ministério Público.

Parágrafo Único - A mesa será composta por 01 (um) Presidente e 01 (um) Mesário. Haverá suplentes para os mesmos cargos, sendo que quaisquer dos convocados não poderão ter vínculo de parentesco com qualquer dos candidatos.

Art. 7º - As incumbências dos membros das mesas receptoras serão as mesmas estabelecidas na legislação eleitoral vigente.

Art. 8º - Todo candidato será um fiscal natural do processo eleitoral sem que seja necessário credenciamento.

II – DO PROCESSO DE ESCOLHA

Art. 9º - A votação será realizada em data, local e horário a serem definidos, sendo fixados mediante resolução do CMCDA e publicadas em diário oficial. 
Parágrafo Único: Às 17:00 horas, as portas do local de votação serão fechadas, haverá a distribuição de senhas numeradas para as pessoas que se encontrarem nas filas, não se aceitando mais nenhum eleitor atrasado.
Art. 10 – Todo cidadão local poderá ser eleitor, desde que compareça ao pleito munido de Título de Eleitor e documento comprobatório de identidade, comprovando ser eleitor da circunscrição eleitoral de Toledo/PR, o que será apurado mediante a correspondência das seções eleitorais.

III – DA FORMA E PRAZO PARA AS IMPUGNAÇÕES

Art. 11 – A apuração dos votos será realizada por uma comissão designada pelo CMDCA, composta de membros de idoneidade ilibada na comunidade, os quais elegerão um Presidente e seus trabalhos serão realizados mediante a presença do Representante do Ministério Público da Comarca.

Art. 12 – À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos poderão apresentar impugnações, que serão decididas em caráter definitivo e pleno, pela Comissão Especial de Eleição e pelo representante do Ministério Público.

Art. 13 – É facultado ao candidato recorrer quanto a alguma irregularidade do pleito no período das 8:00 às 17:00 horas do dia da publicação do edital de eleição ao dia 03 de Junho de 2009, protocolando o requerimento junto a Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro durante o pleito eleitoral e na sede da Comissão Especial de Eleição no dia da eleição. Obedecendo ao calendário do processo eleitoral para alguns recursos. O recurso será decidido pela Comissão Especial de Eleição e pelo Representante do Ministério Público.
Parágrafo Único – Fatos atípicos ocorridos durante o processo eleitoral e não previstos neste regulamento, deverão ser encaminhados por escrito a Comissão Eleitoral na Secretaria Executiva dos Conselhos, que emitirá parecer sobre a solicitação com o aval do Ministério Público.

Art. 14 – Cada candidato será fiscal para acompanhar o escrutínio de votos, os quais não poderão se manifestar com intuito de prejudicar a contagem dos votos podendo acarretar em exclusão do processo.

IV – DA PROCLAMAÇÃO, ESCOLHIDOS E POSSE DOS ELEITOS 

Art. 15 – Concluída a apuração dos votos, o Presidente do CMDCA proclamará o resultado da eleição, mandando publicar o nome dos candidatos e o número do sufrágio recebido.

§1º - Os 05 (cinco) primeiros mais votados serão considerados eleitos, ficando os demais candidatos na condição de suplentes pela ordem de votos recebidos.

§2º - Na impossibilidade do suplente assumir sua vaga, a escolha recairá sobre o subseqüente e assim sucessivamente até o último classificado.

§3º - Em caso de igualdade de votos entre candidatos, o critério para desempate é o candidato que comprovar maior idade conforme artigo 30, parágrafo único da Lei Municipal nº. 1.996/2009.
§4º - Após publicação do resultado preliminar da apuração dos votos, os candidatos que sentirem-se prejudicados terão o prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação para interposição de recurso mediante protocolo em formulário próprio devidamente fundamentado e embasado por prova material.  

§ 5º - Os conselheiros eleitos serão empossados pelo CMDCA, no dia 1º de Julho de 2009 em local e horário a serem definidos. 
Parágrafo único - Os eleitos deverão participar de capacitações conforme calendário estabelecido pelo CMDCA.
Art. 16 – Ressalvado o disposto na Lei Municipal e no Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, revogam-se as disposições em contrário.

Art. 17 – A inobservância deste Regulamento Eleitoral pelos candidatos, implicará na sua exclusão do processo eleitoral, mediante a necessária apuração da infração eleitoral, respeitando-se os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Art. 18 - O presente Regulamento Eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação.


Toledo, 24 de Março de 2009.   
Lineu Wutzke

Presidente do CMDCA
